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INDICAÇÃO N° 052/2023 

ASSUNTO: Indica ao Poder Executivo encaminhar a este Poder 
Legislativo Projeto de Lei, a fim de alterar os artigos 40  e 5° da Lei 
Municipal n. 664/2013, alterando os valores limites de R$ 4.000,00 
até R$ 10.000,00, e de R$ 800,00 até R$ 5.000,00. 

O Vereador EDMAR SILVA DE FIGUEREDO, ANTÔNIO ZANGALLI, 
NELSON MALAGUTTI E OSCAR PEREIRA DA SILVA no uso de 
suas atribuições regimentais, depois de ouvido o Plenário Indica ao 
Poder Executivo encaminhar a este Poder Legislativo Projeto de Lei, a 
fim de alterar os artigos 4° e 5° da Lei Municipal n. 664/2013, 
alterando os valores limites de R$ 4.000,00 até R$ 10.000,00, e de 
R$ 800,00 até R$ 5.000,00. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que hoje em dia a população carente não tem 
condições de arcar com certas despesas médicas tais como exames, 
procedimentos, tratamento e cirurgias etc... devido a fatores 
econômicos e social, vê se a necessidade de amparar os usuários que 
precisam dessa ajuda da saúde pública. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL-PR, 

26 DE MAIO DE 2023. 
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